
INDICAÇÃO Nº 
2580
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Segurança Pública sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias, com a urgência que o tema requer, a fim de restabelecer o efetivo policial no Município de Cerquilho.

JUSTIFICATIVA

Este Gabinete recebeu ofícios subscritos pelos Presidentes da 220ª Subseção da OAB/SP e da Associação Comercial e Industrial, ambos de Cerquilho, relatando aumento da criminalidade naquele município, e que o efetivo policial atual tem sido insuficiente para fornecer um mínimo de segurança àqueles munícipes. 

O artigo 139 da Constituição do Estado estabelece: “A segurança Pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação do ordem pública e incolumidade das pessoas e do patrimônio”, e acrescenta em seu § 1º que “O Estado manterá a Segurança Pública por meio da sua polícia, subordinada ao Governador do Estado”.

 Por tais motivos, demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, é que apresentamos esta Proposição ao Senhor Governador.
Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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